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PROJETO DE LEI NjO) /2005 

.g ALTERA DISPOS ITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 4.547, DE 14 DE 
J! FEVEREIRO DE 2.005, Q UE OBRIGA AS ESCOLAS PÚBLICAS A 
.tl HASTEAR A BANDEIRA NACIONAL UMA VEZ POR SEMANA, 

ACOMPANIIADA DA EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL 

DR. ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso 
faz saber que a Câmara Municipal de 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.: 
r-jitri~iÇõCs-;:q~ são ue lhe 	 confe ridas por lei, 

Vereador PTB 

Artigo 1" 

Artigo 21
) 

Artigo 3" 

Artigo 4u 
_ 


Artigo so

o Art igo I", da Lei Municipal n° 4.547, de 14 de fevere iro de 2 .005, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo I" - Ficam, por esta Lei, as Escolas Públi cas Mun icipais oblcig,rdas l 
a hastear as Bandeiras Nacional, Estadual e do Municipio, 
acompanhadas da execução e entoação do Hino Nacional, do 
Hino à Bandeira e do Hino de Assis" . 

Acresce parágrafo único ao Artigo l° da Lei n" 4.547, de 14 de fevereiro 
de 2.005, COI11 a seguinte redação: 

"Parágrafo 	Único - O Hino Nacional, o Hino à Bandeira e O Hi no de 
Assis deverão ser cantados em pos ição cívica, no último dia 
útil de cada semana do ano letivo, antes de iniciar-se a 
primeira aula. -' 

o Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


Revoga m-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE MAIO D "2.005. 


EDIUAIRDID1l~ """,.,,,RGO NETO 
"VereJidor - PFL 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 


o Projeto de Lei que ora apresentamos dispõe sobre alterações na 
M unicipal n' 4.547 , del4 de fevereiro de 2 .005 , que obriga as Escolas Públicas a hastear 
Bandeira Nacional lima vez por semana, acompanhada da execução do Hino 
acrescentando o hasteamento das Bandeiras do Estado de São Paulo e do Município de Assl 
e do eàntico do Hino à Bandeira e do Hino de Assis. 

Ressaltamos que a obrigatoriedade de se cantar o Hino aBandeira e o Hino 
Assis nas Escolas Públicas juntamente com o Hino Nacional, é um ato de Civismo, pois 
cidadão assisell se tem o dever de sabê-los. 

Aliás, a raulo da exigência da execução de 1105S0 Hino, além de ser um ato 
Ci vismo, faz também com que o mesmo seja divulgado, por ser um Hino desconhecido 
cidadão assisense. 

Face ao exposto e para que possamos formar cidadãos conscientes 
importância do civismo e orgulhosos de seu pais e de sua cidade, é que eonelamamos os 
nobres pares a aprovarem conosco esta proposta. 

SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE MAIO DE 2,005. 

SOUSA 

Vereador - PFL 

-PTB 

; 

EDUAR\l!-I"uE CAMARGO NETO 
ereador - PFL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 


seguinte Lei : 

Art. 10 _ 

Art . 2' -

Art. 3' 

Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcl'FE~1 

LEI N" 4.547, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2005. 
Proje lO de Le. ",' 1:;2101 AulOl"ia 00$ V~ rell(jor E ~.J~1 Jo~é dos S.,n105 e N.lton S 

Obriga 
hastear 
uma 
acompanhada da execução do 
Hino Nacional. 

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a 

Fica m, por esta Lei . as escolas públicas municipais obrigadas a hastear á 

Bandeira Nacional, acompanhada da execução do Hino Nacional, uma vez 
por semana . 

Es ta Le i entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal Assis, em 14 de Fevereiro de 2005. 

Éi~!s~RA 
PREFftlT<5 r NICIPAL 

SAULO FERREIR ILVA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE G O E NEGÓCIOS JURíDICOS 

UZ 
,,,,,,,,L DA EDUCAÇÃO 

Publicado no Departamento de Administração, em 

14 de fevereiro de 2005. 


F 01l3rll' 

as Escolas Públicas a 
a Bandeira Nac ional 

vez por semana, 

-
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PARECER J1JRÍOICO 


PROJETO DE LEI N° 101/2.005 

PARECER N" 132/2005 

Altera dispositi vos da Lei Municipal nO 4 .547, 
de 14 de fevereiro de 2005 , que obriga as 
Escolas Públicas a hastear a Bandeira Nacional, 
uma vez por semana, acompanhada da execução 
do Hino Nacional. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do Vereador Arlindo ALves 
de Sousa, tendo como objetivo básico, proceder alteração na Lei Municipal n° 
4.547 , de 14 de fevere iro de 2005, que obriga as Escolas Públicas a hastear as 
Bandeira Naciona l, Estadual e do Municipio uma vez por semana duarante o 
ano letivo, acompanhada da ex.ecução e entoação do "Hino NacionaL, Hino à 
Bandeira e do Hino de Assis". 

o projeto de Lei acha-se elaborado de conformidade com que 
estabelece a legislação vigente e aplicável, vindo inclusive acompanhada de 
cópia da Lei Municipal nO 4.547, de 14 de fevereiro de 2005. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 52, $ 1°. do Regi mento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, combi nado COlu O Art igo 51 da Lei 
Orgânica, para sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simpLes, ou 
seja, metade e mais um do total de votos dos Vereadores presentes à sessão. 

Isto posto, estando referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com que dispõe a legi slação vigente e aplicáveL, somos do 
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PARECER de que não exisle quaisquer óbices de ordem legal e muito menos 
constitucional, para que o mesmo seja remetido ao Plenário, para ser 
apreciado, discutido e votado pelos Excelentissimos Senhores Vereadores. 
dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

Assi s, 24 de Junho de 2.005 . 

~)~ 
Procurador Jurídico 

DANIEL ALEXANDRE BUENO 
Assessor Técnico Jurídico 


